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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, a ser realizada no dia 29 de 

agosto de 2023, na Câmara Municipal de Serrana, com a presença do Presidente, da 

Relatora, da Membra da Comissão, e da Procuradora Jurídica da Edilidade. Os membros da 

Comissão analisaram a seguinte matéria: 

  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (EXECUTIVO) Nº 18 DE 2023, que altera dispositivos da Lei nº 

2140/2022, que institui o Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal - PDDEM, de 

iniciativa do Prefeito Municipal.  

 

Após a análise do projeto citado, os membros da Comissão acordaram no exposto a seguir: 

 

Quanto ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/2023, o parecer contábil favorável ao projeto, 

exarado por meio do Ofício Interno nº 51/2023, esclareceu que a propositura visa uma 

alteração orçamentária para adequação do orçamento e está sendo usado o superávit do 

exercício anterior, o qual foi comprovado através do balancete da despesa das dotações com 

recurso vinculado ao QESE e o balancete analítico da conta concorrente que demonstra a 

sobre do recurso. Dessa forma, quanto aos aspectos financeiros e orçamentário, foi dito 

pelos membros da Comissão que o projeto de lei em tela atende as exigências do art. 43 da 

Lei Federal nº 4.320/64, para abertura de créditos adicionais especiais e suplementares, 

tendo em vista que a exposição de prévia justificativa, a indicação dos recursos disponíveis e 

das dotações orçamentárias que serão implementadas, bem assim não acarreta impacto 

negativo no orçamento municipal. Contudo, em razão da relevância da matéria, os membros 

desta Comissão acordaram em seguir o posicionamento da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação e solicitar informações à Prefeitura Municipal a respeito de quais Associações de 

Pais e Mestres serão beneficiadas e a constituição de seus membros, os valores dos repasses 

(valor fixo e o valor variável) para cada Associação, e reiterar o item i do Ofício CMS nº 

177/2023. 
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Nada mais havendo, após a manifestação dos membros desta Comissão, encerrou-se a 

discussão da matéria. Esta ata, elaborada por mim, Caroline Colmanetti Silva, que secretariei 

ad hoc a reunião, posteriormente, foi lida e assinada por todos os participantes da reunião. 

 

 

 

WALDENOR DE ASSIS SILVA (Presidente) 
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MARISA LUCIANA DE OLIVEIRA XAVIER (Membra)  

 

 

 

 

CAROLINE COLMANETTI SILVA (Procuradora Jurídica) 
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